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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA – DFD 

 
INFORMAÇÕES DA UNIDADE REQUISITANTE 

 
Órgão: Município de Sardoá/MG 
 
Setor requisitante (Unidade/Setor/Departamento): Secretarias Municipais  
 
Responsável pela Demanda: Rafael Bruno Moraes 
 
1 - IDENTIFICAÇÃO DA DEMANDA 
 
A presente demanda refere-se ao credenciamento de empresa (restaurante) para 
fornecimento de refeições tipo Self Service, na cidade de Governador Valadares, 
acompanhados de refrigerante 350ml, para atendimento às necessidades das diversas 
Secretarias da Prefeitura Municipal de Sardoá/MG. 
 
2 - JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
 

O credenciamento justifica-se pela necessidade de assegurar o fornecimento de 
alimentação adequada aos servidores, colaboradores e demais agentes vinculados à 
Administração Pública Municipal quando em deslocamento ao Município de Governador 
Valadares/MG, no desempenho de atividades institucionais. 
 
3 - QUANTIDADE DE SERVIÇO OU PRODUTOS A SEREM ADQUIRIDOS 
 
Estima-se a contratação de 5.000 (cinco mil) refeições prontas, na modalidade self 
service, acompanhadas de bebida (refrigerante) em embalagem individual de 350 ml, a 
serem fornecidas pela empresa credenciada, conforme a demanda das diversas 
Secretarias da Prefeitura Municipal de Sardoá/MG. 
 
Ressalta-se que o quantitativo indicado possui caráter estimativo, não gerando obrigação 
de consumo integral por parte da Administração Pública, sendo a utilização condicionada 
às necessidades efetivas ao longo da vigência do credenciamento. 
 
4 - CATEGORIA DA CONTRATAÇÃO 
 
(  ) Material 
(X) Serviço Continuado 
(  ) Serviço não Continuado 
(  ) Obras e Serviços de Engenharia  

 
(  ) Soluções de TIC 
(  ) Locação de Imóveis 
(  ) Alienação/Concessão/Permissão 
 

 
5 - GRAU DE PRIORIDADE DA CONTRATAÇÃO 
 
(  ) Baixa                                          (X) Média                                           (  ) Alta 
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6 - PREVISÃO DE DATA CONTRATUAL  
 
De: 15/06/2026 até 15/07/2026. 
 
7 - PERIODICIDADE CONTRATUAL 
 
(  ) Mensal (  ) Bimestral 
(  ) Trimestral (  ) Semestral 
(X) Anual  

 
8 - VINCULADO OU DEPENDENTE DA CONTRATAÇÃO DE OUTRO DOCUMENTO 
DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA 
 
(  ) Sim – Informa DFD                                               (X) Não 
         
9 - INDICAÇÃO DO RESPONSÁVEL PELA FISCALIZAÇÃO 
 
Após a efetivação da contratação será designado formalmente fiscal de contrato. 
 
10 - ESTIMATIVA PRELIMINAR DE VALOR  
 
A estimativa do valor da contratação constará no Termo de Referência. 
 
11 - CONTROLE DE LEGALIDADE 
 
Nos termos do art. 53 da Lei Federal nº 14.133/2021, a análise de legalidade será 
realizada pela Assessoria Jurídica. 
 
12 - PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
Cabe à Autoridade competente promover um ambiente íntegro e confiável, assegurar o 
alinhamento das contratações às leis orçamentárias e promover eficiência, efetividade e 
eficácia em suas contratações.  
 
A fase preparatória das contratações está ancorada na existência de recursos 
orçamentários nas leis orçamentárias, bem como abordar todas as considerações 
técnicas, mercadológicas e de gestão que podem interferir na contratação, 
compreendidos.  
 
Contudo, por tratar-se de um CREDENCIAMENTO, ao menos inicialmente essa 
contratação não depende de apresentação de previsão orçamentária específica. 
 
13 - PUBLICAÇÃO DO EDITAL 
 
Para fins de publicação, deve ser observada a regra do art. 54 da Lei Federal no 
14.133/2021, que diz: 
 

Art. 54. A publicidade do edital de licitação será realizada mediante 
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divulgação e manutenção do inteiro teor do ato convocatório e de seus 
anexos no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP). 
 
§1o. Sem prejuízo do disposto no “caput”, é obrigatória a publicação de 
extrato do edital no Diário Oficial da União, do Estado, do Distrito Federal 
ou do Município ou, no caso de consórcio público, do ente de maior nível 
entre eles, bem como em jornal diário de grande circulação. 
 
§ 2o. É facultada a divulgação adicional e a manutenção do inteiro teor do 
edital e de seus anexos em sítio eletrônico oficial do ente federativo do 
órgão ou entidade responsável pela licitação ou, no caso de consórcio 
público, do ente de maior nível entre eles, admitida, ainda, a divulgação 
direta a interessados devidamente cadastrados para esse fim.  
 

 

14 - REQUISITOS NECESSÁRIOS PARA A EXECUÇÃO: 
 
Devem ser verificadas as documentações de habilitação prevista nos artigos 62 e 
seguintes da Lei Federal no 14.133/2021. 
 
15 - RESPONSABILIDADE PELA FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA E CONTEÚDO DO 
DOCUMENTO 
 
A requisitante ficará à disposição para dirimir eventuais dúvidas sobre esta requisição, 
bem como para acompanhar todo o procedimento de contratação, fornecendo todas as 
informações técnicas necessárias junto ao agente de contratação. 
 
Certifico que a formalização da demanda acima identificada se faz necessária pelos 
motivos expostos na justificativa da contratação do presente documento. 
 
Em conformidade a legislação que rege o tema, encaminhe-se à autoridade competente 
para análise de conveniência e oportunidade para a contratação e demais providências 
cabíveis. 
 

Prefeitura Municipal de Sardoá/MG, 15 de maio de 2026. 

 

 

 

RAFAEL BRUNO MORAES 
Secretário Municipal de Administração  

 
 


